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Resumo 
Este artigo propõe uma articulação entre urbano 
e atuação estatal com base na análise das finanças 
públicas. A investigação empírica centra-se no Or-
çamento Geral da União para o período de 2000 a 
2016. Apresenta uma proposta metodológica para 
o estudo das finanças públicas a partir de agrega-
ções de programas e atividades de desenvolvimen-
to urbano, sendo os dados orçamentários avaliados 
à luz de literatura, legislação e relatórios técnicos 
pertinentes. Desenvolve-se avaliação sobre o finan-
ciamento fiscal das infraestruturas urbana e habita-
cional, fenômeno que remonta à alocação de mais 
de 350 bilhões de reais, liquidação de mais de 200 
bilhões de reais, ano referência 2016. Os dados e 
metodologia reforçam a importância do estudo so-
bre o orçamento público, as características de sua 
execução, condicionantes e conflitos distributivos 
no âmbito de estudos e pesquisas do planejamento 
urbano e regional.

Palavras-chave: desenvolvimento urbano; finanças 
públicas; orçamento público; financiamento; polí-
tica pública. 

Abstract
This article proposes an articulation between 
urban development and State’s action based 
on the analysis of public finance. The empirical 
investigation focuses on the federal budget for 
the period 2000-2016. The article presents a 
methodological proposal for the study of public 
finance based on urban development programs 
and activities, and primary budgetary data are 
weighed through related literature, legislation 
and technical reports. The fiscal funding of 
urban and housing infrastructures is assessed, 
a phenomenon related to the allocation of more 
than R$ 350 billion and liquidation of more than 
R$ 200 billion for the year of 2016. The study’s 
data and methodology strengthen the importance 
of studying the public budget, its execution 
characteristics, conditions and distributive 
conflicts in the scope of research on urban and 
regional planning.

Keywords: urban development; public finance; 
public budget; funding; public policy.
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O pensamento social e a história econô-
mica demonstram a relevância de atuação es-
tatal para a compreensão do desenvolvimento 
nacional (Oliveira, 1988; Tavares, 1999, 2019; 
Fiori, 1998, 2004; Lopreato, 2013; Paulani, 
2012), sendo o urbano uma condição e con-
dicionado por fenômenos sociais, econômicos 
(Oliveira, 1979; Maricato, 1979; Cano, 2011) 
e também pela atuação estatal (Bolaffi, 1975; 
Royer, 2014; Maricato, 2015; Maricato e Royer, 
2017; Arretche, 2015; Cardoso e Aragão, 2013; 
Cardoso,  Jaenisch e Aragão, 2017). A literatura 
indica a relevância das finanças públicas para 
o entendimento de processos produtivos no 
País,  debate mais bem situado à luz de con-
dição periférica da economia brasileira. Desse 
modo, enquanto produto do campo do plane-
jamento urbano e regional, o presente artigo 
estuda as relações entre urbano e atuação es-
tatal a partir das finanças públicas.

A expansão de um regime de acumula-
ção associa-se a formações sociais específicas, 
padrões produtivos, e conforma-se também 
de acordo com a condição centro-periferia das 
economias nacionais (Boyer, 2009; Oliveira, 
1981 [1972], 1990, 2018 [2006]; Paulani, 2012; 
De Paula, Fritz e Prates, 2017; Prates, Fritz e 
De Paula, 2017). O debate ganha força com a 
crise global de 2008 (Boyer, 2012; Schäfer e 
Wolfgang,  2013; Streeck, 2014). 

As finanças públicas não são condição 
única e suficiente à compreensão do urba-
no, certamente. Contudo, elas são condição à 
atua ção estatal, e esta contribui à compreen-
são sobre o urbano, tal como será demonstra-
do. A articulação entre urbano, atuação estatal 
e finanças públicas será entendida a partir do 
financiamento fiscal do desenvolvimento urba-
no, ou seja, a partir do gasto público no Brasil. 
Entende-se o gasto público como a execução 

de recursos orçamentários, principalmente. 
Por financiamento, referimo-nos ao ato de 
prover recursos financeiros necessários à atua-
ção estatal (recursos para a contratação de ser-
viços e obras, categorias de despesas relativas 
a investimentos por parte da União), alocação 
e execução de recursos orçamentários. 

A investigação centra-se em abordagem 
exploratória da execução do Orçamento Ge-
ral da União (OGU) para o período de 2000 a 
2016. Essa abordagem associa-se à relevância 
de esfera federal em estrutura federativa bra-
sileira, central para a compreensão de concen-
tração e redistribuição de riqueza, políticas de 
crédito e fiscal, indução de capacidades ad-
ministrativas subnacionais, formulação e re-
gulação de políticas públicas (Arretche, 2012; 
Souza, 2005). Com isso, a pesquisa abarca uni-
verso representativo do financiamento fiscal 
para a consecução de programas e ações de 
desenvolvimento urbano na história recente 
do País.

No que se refere ao Orçamento Geral 
da União, o estudo das finanças públicas en-
tre 2000 e 2016 demandou avaliação de ban-
co de dados composto por 535.081 rubricas 
orçamentárias, a partir do qual se elaborou 
o recorte de pesquisa, composto por 50.710 
rubricas orçamentárias. Isso significa 69 clas-
sificações programáticas, 909 ações orçamen-
tárias, o empenho de R$352.921.324.087, a 
liquidação de R$204.383.935.242 e o paga-
mento de R$150.905.869.038. Em termos 
orçamentários, a classificação programática, 
ou programa, significa “o problema a ser re-
solvido por meio do gasto público” (Rezen-
de, 2006, p. 81). A classificação programáti-
ca ainda significa a associação entre peças 
orçamentárias e a execução dos recursos finan-
ceiros (Core, 2001, p. 23). A ação orçamentária  
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é o projeto, atividade ou operação especial 
em que um programa está detalhado. Esses 
termos orçamentários são incorporados pelo 
presente trabalho. Os valores financeiros são 
corrigidos de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) 
e adotam o ano de 2016 como referência. Os 
dados primários orçamentários  foram obtidos 
junto ao governo federal, avaliados à luz da li-
teratura relacionada, da legislação  e de relató-
rios técnicos e orçamentários.

O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA), ou peças orçamentárias, pla-
nejam e autorizam o gasto público brasileiro. 
Com atenção ao caráter estratégico e de mé-
dio prazo associado ao PPA, a pesquisa da qual 
resulta este artigo avalia o controle parlamen-
tar sobre os projetos de lei dos PPAs, o que foi 
possível pela análise dos relatórios desenvolvi-
dos pela Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização (CMO) do Congresso 
Nacional entre os anos de 2004 e 2015. Esse 
estudo documental de relatórios parlamenta-
res subsidia ainda, em termos qualitativos, a 
interpretação de execução do Orçamento Ge-
ral da União nesse período. Importante salien-
tar que a execução orçamentária não é reflexo 
exato do planejamento orçamentário, ou das 
peças orçamentárias, de acordo com a literatu-
ra que aponta os limites à racionalização de or-
çamento público (Peres, 2018; Peres e Santos, 
2018; Mendes, 2008; Core, 2001). 

Este artigo visa contribuir empírica e 
teoricamente ao estudo sobre as relações 
entre urbano e atuação estatal a partir das fi-
nanças públicas. Objetiva-se mobilização de 
instrumental técnico e normativo acerca das 
finanças públicas, contribuindo para uma nova 

abordagem metodológica no campo do plane-
jamento urbano e regional. Para compreender 
e precisar a relação entre o urbano e a atuação 
estatal por meio das finanças públicas, opta-
mos por agregar as ações relativas a habitação, 
saneamento básico, transporte e mobilidade 
urbana, energia elétrica e planejamento e ges-
tão pública em uma categoria analítica deno-
minada desenvolvimento urbano, incorporada 
a este artigo.1  

Um dos resultados da pesquisa que re-
sultou neste artigo é caracterização e análise 
da execução dos recursos fiscais federais des-
tinados ao desenvolvimento urbano brasilei-
ro, conformando um importante levantamen-
to para posteriores análises sobre as políticas 
de habitação, saneamento básico, transporte 
e mobilidade urbana, energia elétrica e plane-
jamento e gestão pública executadas por meio 
do Orçamento Geral da União. Outro resulta-
do é o avanço na compreensão e articulação 
entre a destinação de recursos financeiros 
ao desenvolvimento urbano e a conformação 
de arranjos institucionais, tanto no âmbito 
do planejamento orçamentário quanto da 
execução  orçamentária.

Este artigo está organizado em três se-
ções, para além desta. A primeira apresenta 
uma proposta metodológica para o estudo da 
execução do orçamento público a partir do 
campo do planejamento urbano e regional. A 
segunda trata da execução do Orçamento Ge-
ral da União para o período de 2000 a 2016, 
com atenção aos estudos parlamentares sobre 
o gasto federal. São debatidas a alocação dos 
recursos fiscais e a relevância do desenvolvi-
mento urbano no Orçamento Geral da União, 
por exemplo. A terceira seção apresenta nos-
sas considerações finais. 
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Metodologia para o estudo 
da execução do orçamento 
público 

A avaliação da execução orçamentária deman-
da considerar o planejamento e a execução or-
çamentária, mas também as etapas desta, com 
destaque ao empenho, liquidação e pagamen-
to de recursos orçamentários.2 E a pergunta de 
pesquisador deve ser ajustada para cada etapa 
da execução orçamentária.3  

(1) Empenho: é uma “reserva” de recursos 
para determinada rubrica orçamentária dianta 
das demais dotações do orçamento (Garson, 
2018, p. 169). O empenho também pode ilumi-
nar questões relativas ao conflito distributivo, 
já que demonstra o sucesso de determinada 
dotação orçamentária ante a disputa por re-
cursos financeiros, que são limitados, no âmbi-
to de uma administração.

(2) Liquidação: atende o direito de contrata-
do em receber seu pagamento, consistindo na 
verificação de credor por parte da administra-
ção pública. Se o empenho é um primeiro com-
promisso, a liquidação está lastreada na pres-
tação de determinado serviço ou conclusão  to-
tal ou parcial de determinado contrato ou obra 
urbana, por exemplo. 

(3) Pagamento: é a etapa final da execução 
orçamentária, efetuado pela tesouraria ou 
instituição bancária após a liquidação de re-
cursos. O empenho de recursos é um primeiro 
compromisso da administração pública, contu-
do, não é possível deduzir que os recursos em-
penhados serão liquidados ou pagos.

Garson (ibid., pp. 168-169) debate os es-
tágios de despesa. Para a autora, a apuração 
dos gastos públicos para posterior avaliação 
dos resultados deveria considerar a liquidação 

dos recursos, considerando que esta pode re-
montar ao empenho realizado em exercícios 
fiscais anteriores (ibid., p. 169). Essa é a estra-
tégia adotada pela pesquisa da qual resultou 
este artigo. Isso, pois tratamos de debater a 
atuação estatal sobre o espaço, e, nesse sen-
tido, é central a atenção à conclusão total ou 
parcial de determinado serviço ou obra. Estu-
dos mais preocupados com o fluxo financeiro 
estatal ou privado devem dedicar atenção à 
etapa de pagamento, e esta associada ao en-
tendimento dos restos a pagar. 

A administração pública pode deixar de 
pagar despesas empenhadas e liquidadas, as 
quais são realocadas no orçamento do ano 
seguinte  (próximo exercício fiscal) sob a forma 
de “restos a pagar”. Segundo Mendes (2008, 
pp. 16-18), isso acontece por (1) simular o 
atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) a partir do empenho de recursos, que 
determina a execução de despesas diante da 
realização de receita prevista, mas sem de fato 
efetuar a liquidação ou pagamento; (2) elevar 
o superávit primário, calculado a partir dos re-
cursos na conta do Tesouro, e não exatamen-
te a partir do comprometimento dos recursos 
(empenho e liquidação); (3) barganha entre 
executivo e parlamentares, que deverão seguir 
negociando diante da estratégia do restos a 
pagar. Segundo Mendes, esse fenômeno é co-
nhecido como contingenciamento ou “limita-
ção de empenho e movimentação financeira”, 
expressivo no início do ano orçamentário, com 
a execução de recursos realizada de acordo 
com a efetivação de receita.4 O banco de da-
dos primários incorporado pela presente pes-
quisa não apresenta a categoria restos a pagar 
por uma opção metodológica, por atentar aos 
serviços e obras que foram feitos e não neces-
sariamente ao fluxo financeiro desses recursos.
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Em termos de execução orçamentária, o 
estudo das ações e atividades, nomenclatura 
tal como é adotada pela legislação, é funda-
mental. As classificações programáticas podem 
ser atualizadas de acordo com as peças orça-
mentarias, mas isso não implica necessária 
ruptura com as ações ou iniciativas em curso. 
Por exemplo, uma urbanização de favela pode 
ser conduzida durante anos, o que demanda a 
execução de recursos financeiros durante to-
do esse período: seja por meio do programa 
“A”, seja por meio do programa “B” (cf. Peres 
e Santos, 2018). 

A avaliação sobre a execução orçamen-
tária demanda perspectiva multicausal.5 A 
pesquisa, no entanto, refere-se ao desenvol-
vimento urbano brasileiro. Assim, propõe-se 
a avaliação dessa execução orçamentária em 
nível macro e nacional a partir das seguintes 
perguntas de pesquisa:

(1) a articulação da máquina estatal federal 
ante programas e ações relativas ao desenvol-
vimento urbano brasileiro: o empenho de re-
cursos representa um compromisso assumido 
pela administração pública;

(2) a dimensão processual do financiamento 
fiscal do desenvolvimento urbano brasileiro: a 
relação entre liquidação e empenho ilumina 
a não linearidade do processo orçamentário, 
possibilitando o debate sobre limites e possi-
bilidades do efetivo financiamento das infraes-
truturas urbana e habitacional no País;

(3) o efetivo aporte de recursos fiscais pro-
movido a partir das finanças públicas em pro-
gramas e ações de desenvolvimento urbano: a 
liquidação de recursos financeiros está lastrea-
da em base material, assim, a liquidação é uma 
proxy de produto urbano a partir dos recursos 
orçamentários. Assume-se que a liquidação de 
recursos financeiros representa a intervenção 

material nas cidades brasileiras, ainda que o 
pagamento possa não ter sido realizado ime-
diatamente após a liquidação desses recursos. 

Esping-Andersen (1985b) aponta que, 
para além do quanto se gasta, é necessário 
compreender como se gasta, de modo a de-
bater como determinado indivíduo alcança 
seu sustento ou qualidade de vida com menor 
dependência do mercado, por exemplo. Não 
resta dúvida de que a análise territorial dos 
gastos públicos é, portanto, fundamental pa-
ra a compreensão da efetividade das políticas 
de desenvolvimento urbano. Por essa razão, 
é o estudo de caso a estratégia metodológica 
mais utilizada em pesquisas sobre o impac-
to de determinado programa ou projeto no 
âmbito urbano. Análises macro a partir das 
grandes diretrizes nacionais ou estaduais tam-
bém são realizadas no campo do planejamen-
to urbano e regional. No entanto, a análise a 
partir dos recursos utilizados pelos entes da 
federação, bem como uma comparação entre 
o montante desses recursos, características 
de sua execução,  condicionantes e conflitos 
distributivos,  são enfoques pouco utilizados e 
de grande valia na compreensão das questões 
relativas à implementação desses mesmos 
programas e projetos. 

Desenvolvimento urbano         
e o Orçamento Geral da União 
entre 2000 e 2016

A década de 1990 é marcada pela construção 
de um novo regime fiscal brasileiro, ampliação 
do controle das contas públicas e política fiscal 
qualificada como austera (Lopreato, 2013; Pe-
res, 2018; Peres e Santos, 2018; Core, 2001). 
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As políticas habitacionais e de saneamento e 
meio ambiente financiadas por recursos não 
onerosos federais contam com histórico de 
contingenciamento que se estende da déca-
da de 1980 a 2002, com breve ampliação dos 
gastos verificada entre 1995 e 1998. A breve 
ampliação dos gastos é interrompida por conta 
de restrições fiscais decorrentes da crise cam-
bial dos anos 1990 e das cláusulas de superávit 
primário negociadas com o Fundo Monetário 
Internacional. Esse fato seria evidência da su-
bordinação das políticas sociais em geral, e 
destas, em particular, à política macroeconô-
mica restritiva (Ipea, 2009 [2005], pp. 246 e 
250). O campo do planejamento urbano e re-
gional aponta transformações nas cidades bra-
sileiras durante o início do século XXI, em parte 
impulsionadas pelo bom desempenho macro-
econômico pós-crise cambial de 1999 e pelas 
menores taxas de juros, mas em grande me-
dida orientadas pela atuação estatal (Cardo-
so, Jaenisch  e Aragão  2017; Maricato e Royer, 
2017). O Programa de Aceleração do Cresci-
mento (PAC), lançado em 2007, e o Programa 
Minha Casa Minha Vida (PMCMV), de 2009, 
bem como Jogos Olímpicos, o Mundial de Fu-
tebol e as manifestações de junho de 2013, as-
sumem destaque no debate público. 

Reconhece-se a permanência da centra-
lidade dos fundos parafiscais, Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço (FGTS) e Sistema Bra-
sileiro de Poupança e Empréstimos (SBPE), pa-
ra o financiamento dessas transformações. Im-
portante salientar que as políticas urbanas no 
Brasil são historicamente custeadas, em nível 
nacional, por esses fundos parafiscais, como o 

FGTS, o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 
e mesmo o SBPE (Royer, 2014; Faustino, 2014; 
Cardoso,  Jaenisch e Aragão, 2017). A utilização 
de recursos do Orçamento Geral da União é 
quase sempre complementar, quando neces-
sária. No período analisado, são apontadas 
inovações e uma ampliação da alocação de re-
cursos fiscais: recursos não onerosos aplicados 
“a fundo perdido”, no financiamento do ur-
bano. Nosso estudo empírico demonstra que, 
entre 2000 e 2016, são empenhados R$352 bi-
lhões e liquidados R$204 bilhões oriundos do 
Orçamento Geral da União com vistas ao finan-
ciamento do desenvolvimento urbano (Quadro 
1; Gráfico 1). 

Entre os anos de 2000 e 2006, os valores 
anuais empenhados oscilam de R$7 bilhões 
em 2004 até R$12 bilhões em 2001. A exceção 
no período é o ano de 2002, com um montan-
te equivalente de R$28 bilhões empenhados. 
O ano de 2002 encontra compreensão na cri-
se do apagão de 2001 (Filocomo, 2020). Como 
particularidade desse período, destaca-se que 
o montante de recursos empenhados é seme-
lhante ao montante liquidado, o que merece-
ria ser investigado. Entre 2000 e 2006, em ter-
mos absolutos quantitativos, não há forte in-
flexão de alocação de recursos fiscais federais 
e financiamento do desenvolvimento urbano, 
apesar da criação do Ministério das Cidades 
(MCidades), em 2003, do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social (FNHIS), em 
2005, e de medidas regulatórias que impac-
tarão no desempenho do mercado imobiliário 
por exemplo (Royer, 2014; Shimbo, 2010; Fix, 
2011; Rufino 2012). 
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Quadro 1 – Financiamento fiscal do desenvolvimento urbano, empenho e liquidação
entre 2000 e 2016.  Ano referência de valores: 2016. Valores em Milhões

Ano Empenhado - R$ Liquidado - R$

2000
2001
2002
2003
2004
2005
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016

 10.688,46 
 12.733,54 
28.635,80 
11.242,44 

7.032,73 
9.273,76 

10.007,17 
27.843,25 
16.380,10 
26.587,45 
26.932,18 
29.742,34 
26.042,19 
29.252,07 
41.539,39 
25.606,20 
13.382,26 

10.688,46 
12.733,54 
28.635,80 
11.242,21 

7.032,73 
9.273,76 

10.007,17 
13.207,87 

3.934,25 
8.456,18 
8.360,62 
4.288,08 
7.163,66 

11.617,06 
28.323,50 
19.738,95 

9.680,10 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.

Gráfico 1 – Financiamento fiscal do desenvolvimento urbano, empenho e liquidação
entre 2000 e 2016. Ano referência de valores: 2016

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.
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Debate sobre e ampliação 
do financiamento fiscal                           
do desenvolvimento urbano            
no planejamento orçamentário 
nacional de 2000 a 2016

Em termos de política fiscal, o debate sobre 
crescimento econômico frequentemente se 
demonstra associado à ideia de ótimos resul-
tados primários, ideia que ganha espaço no 
governo federal em 2004 (Lopreato, 2013). O 
Quadro Anexo 1 apresenta indicadores eco-
nômicos nacionais pertinentes ao debate aqui 
construído. A busca por ótimos resultados pri-
mários parece associar-se à restrição do finan-
ciamento fiscal do desenvolvimento urbano. 
Entre 2004 e 2006, os montantes totais anuais  
são inferiores aos montantes anuais apresen-
tados entre 2000 e 2003, por exemplo. Há 
ainda ceticismos em relação à progressividade 
de atuação estatal nas ações de habitação, sa-
neamento básico, transporte e mobilidade ur-
bana, energia elétrica e planejamento e gestão 
pública, o que também orienta o controle par-
lamentar sobre o gasto público (cf. Congresso 
Nacional, 2004, p. 10).

Já, em 2004 contudo, ante o projeto de 
PPA 2004-2007, os parlamentares chegam a 
reconhecer a relevância de atuação estatal 
para a condução do desenvolvimento nacio-
nal, mas essa atuação deveria direcionar-se a 
setores específicos, pouco atrativos ao setor 
privado.6 Associado a isso, ante a desacelera-
ção econômica e o aumento da taxa de juros, 
a proposta de endurecimento do ajuste fiscal 
encontra resistências intragovernamentais em 
2005. Nesse ano, o regime fiscal brasileiro in-
corpora a possibilidade de excluir os gastos 
com investimentos em habitação e sanea-
mento básico da base do cálculo do resultado 

primário.  As relações entre execução e con-
trole do gasto, entre desempenho econômico, 
expectativa dos agentes privados entre 2003 
e 2006 e resistências intragovernamentais à 
ampliação de ajuste fiscal em 2005 auxiliam a 
compreensão relativa à contração dos gastos 
federais em desenvolvimento urbano em 2004 
(R$7 bi) e o subsequente incremento desses 
gastos em 2005 (R$9 bi) e 2006 (R$10 bi).

A nova composição do Ministério da Fa-
zenda em 2006 indica o redirecionamento da 
política fiscal, com o resgate de mecanismos 
de intervenção estatal na economia (ibid.). 
Entre 2004 e 2008, para o comércio mundial, 
entre 2006 e 2010, para a economia brasilei-
ra,7 o bom desempenho econômico associa-
-se ao empenho de R$27 bilhões em 2007 e a 
liquidação de R$13 bilhões em prol do desen-
volvimento urbano. O projeto do PPA 2008-
2011 incorpora proposta de desenvolvimento 
de longo prazo e aceleração do crescimento 
econômico com inclusão social a partir de or-
çamento e investimentos públicos.8 No bojo 
do processo orçamentário, o executivo confere 
centralidade às iniciativas PAC, que, apesar de 
prioritárias, pouco são esclarecidas pelo plane-
jamento orçamentário.9 

A partir de 2007, há crescimento dos va-
lores empenhados em prol do desenvolvimen-
to urbano, movimento explicado com base no 
desempenho macroeconômico, nas políticas 
públicas federais e no planejamento e controle 
do gasto público, como já debatido. Contudo, 
entre 2007 e 2013, destaca-se a dificuldade 
em liquidar os recursos fiscais empenhados 
com explicações diversas sobre esse fenôme-
no, que será tratado mais adiante. A grande 
parte dos recursos não é liquidada, ou seja, 
não necessariamente encontra lastro material 
nas cidades brasileiras. Em 2008, menos de 
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R$4 bilhões são liquidados, o ano com mais 
baixa liquidação de recursos orçamentários em 
prol do desenvolvimento urbano entre 2000 e 
2016. Entre 2007 e 2013, foram empenhados 
mais de R$180 bilhões e apenas R$57 bilhões 
foram liquidados, ou seja, cerca de 31% dos re-
cursos empenhados foram liquidados. 

Em setembro de 2008, há a falência do 
banco Lehman Brothers, um dos estopins da 
crise econômica internacional, fenômeno que 
contribui para afetação do crescimento eco-
nômico brasileiro em 2009, mas que não afe-
ta os investimentos públicos federais, mesmo 
o financiamento do desenvolvimento urbano, 
que crescem entre 2008 e 2010. A análise dos 
anexos de meta fiscal da LDO demonstra a de-
dução dos investimentos e despesas PAC de 
resultado primário federal em 2009 e 2010, e 
as medidas provisórias 496 de 2010 e 487 de 
2010 facilitam o acesso ao crédito por gover-
nos subnacionais com vistas ao financiamen-
to de obras (Lopreato, 2013; Carvalho, 2018). 
Nos anos de 2009 e 2010 são empenhados 
R$26 bilhões  e liquidados R$8 bilhões, o que 
sinaliza o esforço estatal no direcionamento de 
recursos  fiscais ao desenvolvimento urbano, 
mas também as dificuldades em materializar 
esses investimentos. 

No âmbito do planejamento orçamentá-
rio de 2012-2015, realizado em 2011, as avalia-
ções sobre o cenário macroeconômico já não 
demonstram a segurança do momento ante-
rior. O Congresso Nacional revisa a projeção de 
crescimento econômico nacional apresentada 
pelo executivo. Para o quadriênio 2012-2015, 
assume-se a tendência de crescimento econô-
mico com inclusão social, orientada pela am-
pliação dos investimentos e atenção às metas 
fiscais, o que sinaliza a busca por alinhar redis-
tribuição de renda e riqueza a uma inserção  

econômica internacional.10 O projeto do PPA 
2012-2015 defende 26% dos recursos dos pro-
gramas temáticos às políticas  de infraestru-
tura.11 O projeto de ampliar os investimentos 
públicos federais a partir do orçamento pú-
blico manifesta-se no financiamento fiscal do 
desenvolvimento urbano, o que significa um 
expressivo crescimento dos montantes liqui-
dados entre 2011 (R$4 bilhões) e 2014 (R$28 
bilhões). Em 2015, o montante é de R$19 bi-
lhões. Em 2011, é iniciado o PAC 2. Destaca-se 
a expressiva diminuição do gap entre montan-
tes empenhados e liquidados para os anos de 
2014 a 2016, fenômeno orientado pelo modo 
como se dá a operação desses recursos, mo-
vimento debatido mais adiante. Cabe citar 
também que, em 2011, é promulgado o Re-
gime Diferenciado de Contratações. Se entre 
2007 e 2013 há a liquidação média de 31% dos 
recursos  empenhados, entre 2014 e 2016 esse 
índice médio é de 72%. E os valores empenha-
dos quase sempre superam os R$25 bilhões 
entre 2007 e 2015, evidenciando os esforços 
estatais em torno do desenvolvimento urbano.

Se, em 2011, havia incertezas sobre pro-
jeções econômicas, entre 2013 e 2015 a crise 
urbana, econômica e política já está em anda-
mento,12 conformando o contexto da apresen-
tação do planejamento orçamentário 2016-
2019 pelo executivo ao parlamento. O parla-
mento questiona a projeção de crescimento 
econômico apresentada pelo executivo para o 
período de 2016 a 2019, dissonante das proje-
ções apresentadas por mercado.13  

A proposta do projeto PPA 2016-2019 
demonstra continuidade com os anos anterio-
res, de crescimento com inclusão social (Con-
gresso Nacional, 2015; pp. 1 e 5). Defende-
-se que a retomada do crescimento se dê a 
partir dos investimentos em infraestrutura,14   
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proposta  referendada por parlamento,15  
sendo os investimentos caracterizados pelo 
“grande volume de recursos envolvidos para 
sua concretização, bem como o longo prazo 
de maturação dos empreendimentos”. O PAC 
continuaria a organizar e priorizar os grandes 
investimentos públicos e de empresas estatais. 
Ao PAC propõe-se articular o Programa de In-
vestimentos em Logísticas (PIL), organizando a 
ampliação de concessões e, também, da oferta 
de serviços no setor logístico (ibid., p. 5). 

A respeito dos investimentos, o estudo 
parlamentar aponta as dificuldades em torno 
da garantia de grandes volumes de recursos 
orçamentários, longo prazo de maturação, ca-
pacidade de planejamento e articulação com 
a iniciativa privada, além de evidenciar que o 
PAC e o PIL não encontram correspondência 
nas peças ou execução orçamentária.16 As difi-
culdades associadas à garantia de recursos or-
çamentários para a realização de investimentos 
parece ser acirrada diante do rebaixamento de 
rating brasileiro para grau especula tivo a partir 
da avaliação de risco-país, “[...] representada, 
por exemplo, pelo envio ao Congresso Nacio-
nal da proposta orçamentária para 2016 com 
um déficit primário da ordem de R$30 bilhões” 
(ibid., p. 17). Mesmo reconhecendo a potên-
cia em torno da promoção de investimentos 
públicos, apresenta-se que: “[...] o emprego 
da taxa positiva de crescimento real do PIB 
de 0,20%, embutida nas projeções para 2016, 
não é factível de ser obtida, diante das nega-
tivas perspectivas econômicas hoje vigentes,  
cuja reversão depende com destaque do ajuste 
sustentável das finanças públicas,  sem o que 

não se criarão condições para a retomada da 
confiança dos agentes privados” (ibid., p. 17; 
grifos nossos).

Ante as instabilidades internas e ex-
ternas e o mau desempenho de economia 
nacional e internacional, as restrições orça-
mentárias sobre despesas discricionárias são 
acirradas. Diante de desaceleração econômica 
nacional, incipiente em 2011 e já bastante cla-
ra em 2015, o gasto público busca atender pa-
râmetros de sustentabilidade fiscal, inclusive a 
partir do planejamento orçamentário. O ajus-
te fiscal demonstra-se a agenda reforçada por 
parlamento brasileiro e se expressa a partir do 
exercício de controle do gasto público, orien-
tado por avaliações em torno de indicadores 
econômicos nacionais e do resultado primário 
federal. São o ajuste das finanças públicas e a 
confiança de agentes privados os elementos 
que parecem predominar na prática do con-
trole parlamentar sobre o planejamento orça-
mentário federal. O ajuste das finanças públi-
cas parece contrapor a própria argumentação 
favorável a manutenção e ampliação de polí-
ticas públicas e do investimento público para 
a condução do desenvolvimento nacional com 
inclusão social. 

Em 2016, os valores empenhados e li-
quidados em prol do desenvolvimento urbano 
caem substancialmente, atingindo os valores 
de R$13 bilhões e R$9 bilhões, respectivamen-
te. Após 2016, a tendência é de uma redução 
ainda maior a respeito do financiamento fiscal 
do desenvolvimento urbano, em grande parte 
sinalizada pela promulgação da Emenda Cons-
titucional 95 em 2016. 
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Valores empenhados e liquidados                                             
de 2000 a 2016                                                
em projetos e atividades                                                
de desenvolvimento urbano

Apresentamos, agora, debate sobre o desem-
penho de valores empenhados e liquidados 
a partir da execução do Orçamento Geral da 
União em projetos e atividades de desenvolvi-
mento urbano. É possível verificar a relevância 
fiscal do financiamento do desenvolvimento 
urbano entre 2000 e 2016 (Quadro 2; Gráfi-
co 2). Essa relevância cai, entre 2002 (1,8%) e 
2004 (0,4%), e cresce incrementalmente entre 
2004 e 2007 (0,6%, liquidado). O índice cai 
novamente em 2008 (0,2%, liquidado), oscila, 
entre 2008 e 2011 (0,2%, liquidado), e cresce 
entre 2012 (0,3%, liquidado) e 2014 (1,08%, 
liquidado). Cai novamente entre 2014 e 2016 
(0,37%, liquidado). Em termos relativos, 2002 
foi o ano de maior relevância fiscal do financia-
mento do desenvolvimento urbano brasileiro. 
Em termos absolutos, 2002 é comparável ao 
ano de 2014, mas apresenta a alta oscilação, 
também em temos relativos, com que se dá o 
financiamento fiscal do desenvolvimento urba-
no. Ora o espaço fiscal do desenvolvimento es-
tá restringido a 0,2% em 2008, ora ocupa 1,8% 
em 2002. Oscila entre 0,4% e 0,6%, e apenas 
ocasionalmente supera o 1% da execução do 
Orçamento Geral da União. Verifica-se baixa 
correlação entre crescimento econômico e 
crescimento dos gastos em desenvolvimen-
to urbano. Porém é necessário estudos mais 
aprofundados para avançar nesse resultado de 
pesquisa, pois os gastos dos fundings relativos 
ao FGTS, FAT e SBPE impactarão certamente 
essa correlação.

A não vinculação de receitas prejudica a 
regularidade da alocação dos recursos fiscais 
em prol do desenvolvimento urbano, de modo 
que os recursos orçamentários devem ser dis-
putados ano a ano.17 O orçamento público é 
permeado por impasses distributivos, e essas 
tensões são acirradas em cenário de desace-
leração e recessão econômica (Schick, 1976; 
Peres, 2018). Assim sendo, também o debate 
sobre ajustes e saúde fiscal do governo, gas-
tos com a previdência social e sua crescente 
demanda por financiamento, desonerações e 
subsídios fiscais, vinculação de recursos públi-
cos e a rigidez orçamentária, despesas finan-
ceiras e a garantia da solvência pública, bem 
como a importância da reforma tributária para 
o financiamento de políticas públicas demons-
tram-se pertinentes aos estudos sobre finan-
ciamento do desenvolvimento urbano, mesmo 
que não tratados pelo presente estudo. 

Em associação à disputa por recursos 
orçamentários, é necessário o debate sobre a 
liquidação dos recursos empenhados. No caso 
das cooperações entre entes federados, o va-
lor financeiro da contrapartida subnacional; a 
capacidade de endividamento financeiro e fis-
cal subnacional; licenciamento da obra finan-
ciada; titularidade do território sobre o qual se 
dará a intervenção estatal; qualidade do proje-
to de intervenção; regularidade da concessão 
de serviços, nos casos pertinentes, a exemplo 
do saneamento básico; repasses financeiros 
em acordo com as etapas de obras, o que de-
manda inteligência de gestão, por exemplo, 
podem tornar dificultosa a liquidação dos re-
cursos (cf. Kuhn, 2018). 

Com atenção à execução do Orçamento 
Geral da União, a liquidação oscila de acordo 
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Quadro 2 – Relação entre financiamento do desenvolvimento urbano
e execução total do OGU. Ano referência de valores: 2016

Ano Empenhado - % Liquidado - %

2000
2001
2002
2003
2004
2005
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016

0,61
0,80
1,78
0,60
0,39
0,44
0,46
1,29
0,78
1,18
1,19
1,26
1,06
1,20
1,51
1,00
0,50 

0,61
0,80
1,78
0,60
0,39
0,44
0,46
0,64
0,20
0,39
0,39
0,19
0,31
0,51
1,08
0,80
0,37 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.

Gráfico 2 – Relação entre financiamento do desenvolvimento urbano
e execução total do OGU. Ano referência de valores: 2016

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.
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Ano
Aplicação 

Direta
União – R$

Transferência 
Município

R$

Transferência
Estados/DF

R$

Outros
R$

Aplicação 
Direta

União – R$

Transferência 
Município

RS

Transferência
Estados / DF

RS

Outros
R$

2000
2001
2002
2003
2004
2005
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016

6.406 
3.179 

24.136 
9.264 
3.835 
4.415 
3.492 

14.051 
3.650 

13.115 
17.201 
20.627 
18.985 
21.689 
36.454 
21.160 
10.062 

2.377 
5.307 
2.990 
1.480 
2.460 
3.840 
5.718 
7.913 
7.427 
8.328 
5.507 
5.783 
4.641 
4.919 
3.031 
3.597 
2.533 

1.740 
4.095 
1.359 

435 
608 
884 
600 

5.595 
5.095 
4.906 
3.975 
2.976 
2.166 
2.408 
1.927 

734 
682 

166 
153 
151 

63 
129 
134 
196 
284 
208 
239 
249 
356 
251 
235 
128 
115 
105  

6.406 
3.179 

24.136 
9.264 
3.835 
4.415 
3.492 

11.818 
1.603 
5.382 
5.736 
2.752 
5.315 

10.757 
27.404 
19.283 

8.756 

2.377 
5.307 
2.990 
1.480 
2.460 
3.840 
5.718 

180 
1.264 
1.503 

750 
611 

1.165 
341 
248 
341 
457 

1.740 
4.095 
1.359 

435 
608 
884 
600 
980 
898 

1.421 
1.709 

742 
540 
373 
597 

45 
403 

166 
153 
151 

63 
129 
134 
196 
229 
170 
150 
165 
182 
143 
147 

74 
69 
64   

Total 231.723 77.852 40.186 3.161 153.534 31.035 17.431 2.384

                 Relação Liquidação / Empenho

Aplicação Direta União Transferências a Municípios Transferências a Estados/DF Outros

66% 40% 54% 75%

Tabela 1 – Modalidade de aplicação dos recursos orçamentários destinados
ao desenvolvimento urbano – Empenho. Ano referência de valores: 2016. Valores em Milhões

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do 
Governo Federal. Elaboração nossa. 

Gráfico 3 – Modalidade de aplicação dos recursos orçamentários destinados
ao desenvolvimento urbano – Empenho. Ano referência de valores: 2016

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.
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com a modalidade de aplicação: aplicações 
diretas realizadas pela União; transferências a 
estados e distrito federal; transferências a mu-
nicípios (Tabela 1; Gráfico 3). No caso das apli-
cações diretas da União, a taxa de liquidação 
dos recursos empenhados em desenvolvimen-
to urbano é de 66%. No caso das transferências 
realizadas a estados e ao distrito federal, essa 
taxa cai para 43% e, no caso das transferências 
para municípios, essa taxa é cerca de 40%. 

A criação do Ministério das Cidades, em 
2003, do Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social (SNHIS), em 2005, e do Fun-
do Nacional de Habitação de Interesse Social 
(FNHIS), em 2005 não está associada a uma 
forte ampliação dos recursos fiscais destina-
dos ao desenvolvimento urbano. Contudo, há 
uma relação temporal entre a construção de 
institucionalidades e a modalidade de aplica-
ção dos recursos fiscais. No que se refere ao 
desenvolvimento urbano, entre 2003 e 2008 
verifica-se esforço federal em descentralizar a 
execução dos recursos oriundos do Orçamen-
to Geral da União, em especial por meio de 
transferências a municípios. No ano de 2008, 
apenas 22% dos recursos empenhados em 
prol do desenvolvimento urbano seriam exe-
cutados pela União, quase 50% pelos municí-
pios e cerca de 30% pelos estados e Distrito 
Federal. Trata-se, em certa medida, do atendi-
mento dos preceitos apresentados pela Cons-
tituição de 1988, que amplia as responsabili-
dades de esfera local. 

O que parece ter ficado claro dessa ex-
periência histórica são os desafios em torno 
da construção de capacidades subnacionais 
com relação às políticas urbanas e habitacio-
nais. Sobre isso, a esfera federal desempe-
nha papel central na formulação, regulação, 

financiamento  de políticas públicas no País, o 
que acaba por induzir a construção de capaci-
dades subnacionais, orientada pela captação 
de recursos, e a execução descentralizada de 
políticas públicas nacionais (cf. CEM/Cebrap; 
Ministério das Cidades, 2012). 

É corrente dedicar centralidade às fragi-
lidades administrativas e financeiras de entes 
subnacionais diante do desempenho do SNHIS 
e FNHIS. A execução do Orçamento Geral da 
União demonstra, contudo, que há uma im-
portante redução dos recursos destinados ou 
sob supervisão do FNHIS, mesmo antes do 
PMCMV. É relevante entender que apenas a 
criação de um fundo de natureza contábil não 
garante a alocação de recursos orçamentários. 
Mesmo em 2006, o total de recursos destina-
dos ao FNHIS pouco superou a marca dos R$2 
bilhões de reais (Tabela 2; Gráfico 4). 

Articular as observações apresentadas 
permite a apresentação de uma hipótese que 
precisa ser aprofundada. A associação entre o 
resgate de mecanismos de intervenção federal 
na economia, a construção de uma importân-
cia política e econômica dos investimentos na 
manutenção e dinamização do crescimento 
econômico com inclusão social, as dificuldades 
na liquidação de recursos a partir da coopera-
ção entre entes federados, por exemplo, po-
dem ter subsidiado a opção federal por centra-
lizar a execução dos recursos fiscais ante a cri-
se econômica de 2009. Em 2008 cerca de 20% 
dos recursos destinados ao desenvolvimento 
urbano seriam aplicados diretamente pela 
União, taxa que cresceu consistentemente en-
tre 2008 e 2016, atingindo a marca de 80% em 
2015. Observar a destinação de recursos orça-
mentários ao PMCMV ilustra esse debate (Ta-
bela 3; Gráfico 5). 
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Tabela 2 – Recursos não onerosos federais destinados ou sob supervisão do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS) entre 2006 e 2016

 (Unidades orçamentárias 56902; 74911). Ano referência de valores: 2016. Valores em Milhões

Ano Empenhado - R$ Liquidado - R$

2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016

2.141,40
1.057,12
1.759,24
1.610,71

263,84
716,42
755,30
261,13

56,41
73,62
38,16

2.141,40
0,67

252,96
215,64

32,12
84,26

179,01
14,51

8,84
2,57
9,41 

Total 8.733,35 2.941,39

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.

Gráfico 4 – Recursos não onerosos federais destinados ou sob supervisão do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS) entre 2006 e 2016

(Unidades orçamentárias 56902; 74911). Ano referência de valores: 2016

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.
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Tabela 3 – Recursos não onerosos federais destinados às diferentes modalidades
do Programa Minha Casa Minha Vida, inclusive a Rural (Ações orçamentárias:

00AF; 00CW; 00CX; 00CY; 0E64). Ano referência de valores: 2016. Valores em Milhões

Ano Empenhado - R$ Liquidado - R$

2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016

8.339,57
10.045,03
15.482,85
15.013,10
18.530,92
19.786,04
17.713,33

6.916,67

3.365,56
215,51
844,56

3.305,82
8.406,27

13.239,93
16.523,52

6.720,24

Total 111.827,52 52.621,41

Relação Liquidação / Empenho 47%

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.

Gráfico 5 – Recursos não onerosos federais destinados às diferentes modalidades do Programa 
Minha Casa Minha Vida, inclusive a Rural (Ações orçamentárias: 00AF; 00CW; 00CX; 00CY; 0E64). 

Ano referência de valores: 2016

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.
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Se o FNHIS chega a liquidar R$2,9 bi-
lhões entre 2006 e 2016, o PMCMV liquida um 
total de R$52,6 bilhões de recursos oriundos 
do Orçamento  Geral da União. É preciso, no 
entanto, compreender regionalmente quais 
projetos financiados, as capacidades admi-
nistrativas e a modalidade de aplicação dos 
recursos para compreender não apenas a efe-
tividade desses  programas, mas também a ra-
cionalidade (rationale)  por trás dessa opção de 
política pública. 

O SNHIS dedicou importância à opera-
cionalização do financiamento de urbaniza-
ções de assentamentos precários (Cardoso, 
Jaenisch e Aragão, 2017), um tipo de interven-
ção urbana complexa, em termos econômicos, 
políticos ou sociais (Cardoso e Denaldi, 2018). 
Operacionalizar os recursos do Orçamento Ge-
ral da União, com destaque ao papel desem-
penhado pela Caixa Econômica Federal (CEF), a 
partir da atuação de agentes privados do sub-
setor produtivo imobiliário habitacional com 
vistas à produção de novas unidades habitacio-
nais, implica parcialmente18 excluir da equação 
as fragilidades administrativas e financeiras 
subnacionais, mas também escapar da com-
plexidade dos assentamentos precários. Em 
termos de política pública, essa escolha apre-
senta ganhos e perdas, mas certamente os 
ganhos sociais estão relacionados ao subsídio 
à população de mais baixa renda no acesso à 
casa própria, sendo esse papel desempenhado 
pelos recursos orçamentários federais aplica-
dos a “fundo perdido”. 

O acirramento dos ajustes fiscais exer-
ce influência sobre a operacionalização do 
PMCMV, uma vez que a destinação de recursos 
orçamentários esteve descompassada em rela-
ção à contratação de financiamento imobiliário 

operacionalizada pela CEF, o que gera atraso 
ou inviabilização das obras de novas unidades 
habitacionais por todo o País desde 2015. Cer-
tamente as questões urbanas, econômicas, so-
ciais e políticas do PMCMV não se resumem ao 
subsídio direto às famílias, debate que perpas-
sa a compreensão de uma política habitacional 
enquanto atendimento das necessidades habi-
tacionais, e não necessariamente à construção 
de novas unidades.

Por fim, cabe avaliar os órgãos federais 
responsáveis pelos recursos orçamentários 
(Tabela 4; Gráfico 6). A empiria demonstra que 
uma série de órgãos federais é responsável por 
articular recursos que, em algum momento, 
manifestam-se em prol do desenvolvimento ur-
bano. Destes, quatro órgãos são centrais: Minis-
tério das Cidades, Ministério da Saúde, Ministé-
rio da Fazenda e Ministério da Integração Na-
cional, além de Encargos Financeiros da União, 
também entendido como órgão orçamentário. 

O Ministério das Cidades demonstra 
crescente capacidade na articulação entre po-
líticas e recursos financeiros, assumindo cen-
tralidade também no empenho de recursos 
orçamentários das políticas urbanas e habita-
cionais federais. Isso representa a importância 
desse ministério para a construção de insti-
tucionalidades relativas ao desenvolvimento 
urbano, mas também para realização de pla-
nos e estudos técnicos, a exemplo dos planos 
nacionais de habitação, saneamento básico e 
mobilidade urbana, por exemplo. Isso está em 
acordo com a criação do Ministério, proposto 
como um órgão de planejamento na esfera fe-
deral, central para a articulação federativa e a 
construção de capacidades governamentais, 
inclusive subnacionais, em torno das políticas 
urbanas e habitacionais. 
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De acordo com o Manual Técnico do 
Orça mento do Governo Federal versão 2016 
(pp. 312-313),19 os Encargos Financeiros da 
União podem: estar sob supervisão do Minis-
tério da Fazenda; sob supervisão do Ministé-
rio do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
destinados ao pagamento de sentenças judi-
ciais; à remuneração de agentes financeiros 
e sob supervisão do Ministério da Fazenda; 
sob supervisão do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; sob supervisão do 
Ministério de Minas e Energia; destinados ao 
Fundo Contingente da extinta RFFSA e sob 
supervisão do Ministério da Fazenda; destina-
dos ao Fundo Soberano do Brasil e sob super-
visão do Ministério da Fazenda; e destinados 
ao Fundo Social. Os Encargos Financeiros da 
União relativos ao desenvolvimento urbano 
são especialmente expressivos nos anos de 
2002, 2007 e 2014.

Gráfico 6 – Responsabilidade pelos recursos orçamentários destinados ao desenvolvimento 
urbano (Órgão orçamentário) – Empenho. Ano referência de valores: 2016

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão do Governo Federal. Elaboração nossa.
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Ano

Empenhado – R$

56000
Ministério 

das Cidades

71000  
Encargos 

Financeiros
da  União

36000
Ministério 
da Saúde

25000
Ministério 
da Fazenda

53000 
Ministério da

Integração 
Nacional

Outros

2000
2001
2002
2003
2004
2005
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016

 –   
 –   
 –   

1.871 
2.767 
4.220 
5.579 

11.602 
10.698 
20.952 
18.923 
23.766 
23.236 
25.840 
25.360 
22.850 
10.803 

 –   
 –   

 16.733 
 4.952 

 –   
 –   
 –   

 9.159 
 –    

 1.191 
 3.445 
 1.924 

 107 
 101 

 12.590 
 311 
 –

702 
3.617 
1.554 

414 
1.166 
1.403 
1.804 
2.302 
1.540 
1.532 
1.365 
1.695 
1.459 
1.600 

853 
581 
829 

3.924 
356 

3.234 
2.219 
1.438 
1.075 
1.201 
1.116 
1.190 
1.172 
1.071 

824 
682 

1.133 
2.077 

810 
839 

1.601 
2.747 
1.096 

493 
373 
843 
531 

1.919 
1.899 
1.108 
1.391 

817 
388 
359 
329 

54 
59 

4.461 
6.014 
6.019 
1.292 
1.289 
1.733 

892 
1.746 
1.052 

631 
737 
716 
171 
219 
330 

1.000 
852 

Total 208.469 50.515 24.414 24.362 16.007 29.154

Ano Liquidado – R$

2000
2001
2002
2003
2004
2005
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016

–   
–   
–   

1.871 
2.767 
4.220 
5.579 
2.304 
2.595 
7.209 
3.443 
2.837 
5.680 

10.103 
15.143 
17.955 

8.552 

 –   
 –   

 16.733 
 4.952 

 –   
 –   
 –   

 9.159 
 –   
 –   

 3.445 
 –   
 –   
 –   

 12.398 
 107 
 –

 702 
 3.617 
 1.554 

 414 
 1.166 
 1.403 
 1.804 

 122 
 74 
 80 

 111 
 326 
 632 
 227 
 179 
 149 
 300 

 3.924 
 356 

 3.234 
 2.219 
 1.438 
 1.075 
 1.201 

 308 
 419 
 535 
 336 
 285 
 616 
 940 
 235 
 681 
 –

 1.601 
 2.747 
 1.096 

 493 
 373 
 843 
 531 
 374 
 345 
 267 
 634 
 418 
 149 
 216 
 125 

 9 
 10 

4.461 
6.014 
6.019 
1.292 
1.289 
1.733 

 892 
 941 
 501 
 365 
 392 
 423 

 87 
 131 
 243 
 838 
 818 

Total 90.258 46.794 12.859 17.804 10.230 26.440

Relação Liquidação/Empenho

43% 93% 53% 73% 64% 91%

Tabela 4 – Operação recursos orçamentários destinados ao desenvolvimento urbano
(Órgão orçamentário) – Empenho e Liquidação. Ano referência de valores: 2016.

Valores em Milhões

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do 
Governo Federal. Elaboração nossa.
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Considerações finais

A atuação estatal é elemento de compreen-
são do desenvolvimento urbano. Os recursos 
oriundos do Orçamento Geral da União de-
sempenharam um papel, seja em termos de 
articulação de investimentos, projetos e obras; 
seja em termos do apoio à política de crédito 
imobiliário habitacional em forma de subsídio 
direto à família como alternativa de acesso à 
casa própria pelos mais pobres; seja, ainda, em 
termos da ativação e construção de capacida-
des e institucionalidades em torno das políti-
cas urbanas e habitacionais e por meio do sis-
tema federativo brasileiro. O Sistema Nacional 
de Habitação de Interesse Social estabelece 
regras para a articulação entre os entes fede-
rados. Para acessar os recursos do FNHIS, es-
tados e municípios precisam de fundo, plano e 
conselho setorial específico, por exemplo. 

Se a atuação estatal é relevante à com-
preensão do urbano, certamente há importân-
cia em pesquisar e compreender essa atuação 
também a partir do campo do planejamento 
urbano e regional. A partir de uma abordagem 
regulacionista (Boyer, 2009), a atuação estatal 
é tanto condição ao regime de acumulação, co-
mo é expressão social, também determinada 
pelas trajetórias econômicas, políticas e histó-
ricas. Isso implica reconhecer a complexidade 
de atuação estatal, relacionada às dinâmicas 
de regime de acumulação contemporâneo (ou 
flexível), assim como em acordo com institui-
ções historicamente construídas. 

Tratamos de iluminar a tensão entre o 
Estado articulador de investimentos e proje-
tos, condutor de processos econômicos e so-
ciais, em relação ao Estado garantidor da agên-
cia privada nacional e internacional, regulador, 

organizado em torno da concessão da provisão 
de infraestruturas e serviços. Essa tensão está 
sempre presente, mas é evidenciada adiante 
da desaceleração econômica nacional e inter-
nacional, de tal modo que a continuidade do 
financiamento fiscal do desenvolvimento ur-
bano é diminuta, em especial se considerada a 
implementação de política de austeridade fis-
cal ainda mais restritiva a partir de 2016. 

Os fenômenos macroeconômicos são 
fundamentais para a compreensão do desem-
penho das finanças públicas e do Orçamento 
Geral da União, especialmente em relação ao 
desenvolvimento urbano, que não possui ne-
nhuma vinculação de recursos constitucional. 
Contudo, em parte devido à regulação do or-
çamento público e a essa discricionariedade 
dos recursos orçamentários destinados a pro-
gramas e ações de desenvolvimento urbano, 
não se verifica forte correlação entre bom de-
sempenho macroeconômico e ampliação em 
termos relativos do financiamento fiscal do de-
senvolvimento urbano. Se, entre 2004 e 2010, 
nossa economia cresceu, não podemos dizer 
o mesmo, nas mesmas proporções ou ritmo, 
sobre os recursos orçamentários federais des-
tinados ao desenvolvimento urbano. O inverso 
ocorre entre 2011 e 2014. 

O volume de dados aqui apresentado, 
buscando uma visualização conjunta de ações 
de habitação, saneamento básico, transporte 
e mobilidade urbana, energia elétrica e pla-
nejamento e gestão pública,  reforça a neces-
sidade de um enfoque metodológico a partir 
dos recursos utilizados para a execução desses 
programas e ações, as características de sua 
execução, condicionantes e conflitos distributi-
vos. Para além da simplificação de explicações 
baseadas em vontades políticas e categorias 
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totalizantes, é a partir dessa abordagem que 
é possível compreender constrangimentos e 
possibilidades para a universalização, de ma-

neira integrada, dos serviços de habitação, de 
saneamento básico, de transporte e mobilida-
de urbana e de energia elétrica. 
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Notas  
(1)  A categoria é detalhada com atenção à execução do Orçamento Geral da União e classificações 

programáticas de Orçamento Geral da União (Filocomo, 2020).

(2)  Segundo a lei federal n. 4.320 de 1964: “Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de 
autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 
implemento de condição. [...] Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 
crédito. [...] Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, 
determinando que a despesa seja paga”. 

(3)  Core (2011, p. 8) apresenta reflexão convergente: “No tocante à despesa (pública), as 
classificações, basicamente, respondem às principais indagações que habitualmente surgem 
quando o assunto é gasto orçamentário. A cada uma dessas indagações, corresponde um tipo 
de classificação. Ou seja: quando a pergunta é “para que” serão gastos os recursos alocados, 
a resposta será encontrada na classificação programática ou, mais adequadamente, de acordo 
com a portaria n. 42/1999, na estrutura programática; “em que” serão gastos os recursos, a 
resposta consta da classificação funcional; “o que” será adquirido ou “o que” será pago, 
na classificação por elemento de despesa; “quem” é o responsável pela programação a ser 
realizada, a resposta é encontrada na classificação institucional (órgão e unidade orçamentária); 
“qual o efeito econômico da realização da despesa”, na classificação por categoria econômica; 
e “qual a origem dos recursos”, na classificação por fonte de recursos”. Core (ibid.) também 
explicita os objetivos por trás das categorias de classificação da despesa pública, elementos da 
reforma gerencial do planejamento e orçamento no Brasil durante a década de 1990 e início da 
década de 2000. 
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“Produção do espaço urbano e finanças contemporâneas: o papel do fundo público”, financiada 
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(4)  Para o orçamento de 2006, o contingenciamento sobre os investimentos públicos é bastante 
expressivo, dos quais apenas 33% dos valores previstos foram empenhados. A relação 
pagamento/empenho para os grupos de natureza de despesa federal dá-se da seguinte maneira: 
investimentos (33%); inversões financeiras (74%); outras despesas correntes (95%); pessoal e 
encargos sociais (99%); juros e encargos da dívida (100%); amortização e refinanciamento da 
dívida (100%) (Mendes, 2008, p. 18). Garson (2018, p. 170) acrescenta que os empenhos não 
liquidados podem vir a ser cancelados.

(5)  Peres (2018) debate as disputas em torno das finanças públicas, com atenção à regulação de 
orçamento, à estrutura hierárquica da administração pública e à complexificação do processo 
orçamentário diante do incrementalismo e períodos de escassez de recursos financeiros, por 
exemplo. Com basse nesse autor, é possível assumir que a política (ou agência), para além das 
estruturas econômicas e institucionais, confere relevo à administração dos recursos fiscais, o 
que implica novas camadas à compreensão das etapas de execução orçamentária.

(6)  Para o Parlamento em 2004, a relevância de atuação estatal para desenvolvimento nacional 
também está associada às assimetrias de informação e externalidades prejudiciais ao “bom 
desempenho de leis de mercado”. Segundo documento consultado, a atuação estatal seria 
fundamental para as atividades e os investimentos em áreas específicas, tal como energia 
(enquanto setor estratégico de economia) e mobilidade urbana (a exemplo de construção de 
metrô, considerada como “pouco atrativa ao setor privado”) (Congresso Nacional, 2004, p. 11). 
Interessante notar, em paralelo, que em 2004 é promulgada a lei n.  11.079, de 30 de dezembro, 
que institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da 
administração pública.

(7)  Para Serrano e Summa (2018), a economia brasileira cresceu entre 2004 e 2010. Carneiro (2017) 
apresenta avaliação convergente, mas para o período de 2003 a 2010.

(8)  Em outubro de 2007, o Brasil é apresentado como sede do Mundial de Futebol de 2014. Em junho 
de 2008, o Rio de Janeiro é finalista no processo de escolha da sede dos Jogos Olímpicos de 
2016. O Rio de Janeiro é definido como sede olímpica em outubro de 2009. 

(9)  O Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) é criado por meio do decreto n. 6.025 de 2007. 
Segundo o Congresso Nacional, o Órgão Central de Planejamento e Orçamento Federal deveria 
processar o cadastramento de empreendimentos, autorização de empenho, monitoramento de 
execução física, orçamentária e financeira de contratos e convênios promovidos pelo programa. 
Ainda, o projeto do PPA 2008-2011 determinou que as ações do PAC teriam tratamento 
diferenciado. A descrição das ações que integram o PAC deveria ser dotada de informações 
complementares aos projetos de leis orçamentárias e conforme definido em lei específica, 
contemplando a relação por órgão e unidade. À época, critica-se que o caráter prioritário 
conferido ao PAC no âmbito do PPA exigiria definição mais clara das ações que integram o 
programa (Congresso Nacional, 2007, p. 5). Mesmo a partir dos dados orçamentários, nosso 
objeto, é dificultosa a enumeração das iniciativas financiadas pelo PAC (Leitão, 2009; Cardoso e 
Denaldi, 2018; Petrarolli, 2013).
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(10) Diante de instabilidade econômica internacional, o ativismo fiscal e a manutenção de equilíbrio 
das contas públicas aparecem enquanto estratégias à manutenção de crescimento econômico, 
alinhamento que aponta para o debate sobre o custeio da administração pública. Os trechos 
adiante sintetizam esse debate:

        O projeto do PPA 2012-2015 adota como base a tendência de crescimento econômico com 
inclusão social, redução de vulnerabilidade externa e “estabelecimento de metas fiscais”. O 
plano propõe a melhoria da infraestrutura, fortalecimento de mercado interno, manutenção de 
ambiente macroeconômico estável, consolidação de financiamento de longo prazo, ampliação 
do investimento, aproveitamento das reservas naturais do pré-sal, dentre outros (Congresso 
Nacional, 2011, p. 2). 

         A redução de apenas 0,5% para a previsão de crescimento real do PIB em 2012 se deve à expec-
tativa de reativação de atividade econômica nacional a partir de maior ativismo fiscal, centrado 
no fortalecimento de investimentos – notadamente via PAC –, mas também pela desobstrução  
de crédito e redução de taxa de juros básica SELIC (Congresso Nacional, 2011, p. 10). “[...] en-
tendemos que a nova política monetária de redução sustentada da taxa básica de juros Selic e 
de remoção dos entraves macroprudenciais à expansão do crédito, associados à retomada dos 
investimentos públicos, fazem com que o quadro econômico desenhado pelo PPA 2012-2015 
seja factível de realização” (Congresso Nacional, 2011, p. 13).

(11) É proposta distribuição dos recursos dos programas temáticos principalmente entre os 
programas Moradia Digna (R$389,7 bi), Petróleo e Gás (R$227,7 bi), Energia Elétrica (R$177,2 
bi), Combustíveis (R$122,5 bi) e Transportes (R$117,1 bi) (Congresso Nacional, 2011, p. 7). 
Relativo a isso e dentre os investimentos previstos por projeto de PPA 2012-2015, destacam-se a 
construção de 2 milhões de casas com o Minha Casa Minha Vida; inclusão de 495 mil domicílios 
rurais com energia elétrica pelo Luz para Todos; destinação de R$18 bi a empreendimentos de 
mobilidade urbana nas grandes cidades e à requalificação de sistemas de mobilidade urbana 
pactuados para as cidades-sede da Copa do Mundo; regularização da oferta de água para os 
sistemas de abastecimento de 297 municípios, com destaque para o projeto de integração do 
rio São Francisco (ibid., pp. 7-8).

(12)  Manifestações de junho de 2013, encerramento do julgamento do Mensalão e início da Operação 
Lava-Jato em 2014. Em 2015, há protestos contra o governo federal e acolhimento do processo 
de impedimento da presidente Dilma Rousseff, finalizado em 2016, com a saída da presidente.  

(13) Para o ano de 2016 a previsão governamental para o crescimento real do PIB era de 0,2%; 
para 2017, 1,7%; 2018, 2%; e 2019, 2,5%. Essa previsão era superior àquela apresentada por 
mercado. O Boletim Focus de 20 de novembro previu queda real de 2,01% do PIB em 2016 
(Congresso Nacional, 2015, pp. 15-16).
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(14) Segundo o projeto PPA 2016-2019: as políticas de infraestrutura concentram cerca de 21% dos 
recursos de programas temáticos. As políticas de infraestrutura organizam-se em Infraestrutura 
Urbana; Petróleo e Gás; Energia Elétrica; Transportes; Combustíveis; outros. Enquanto 
programas de infraestrutura urbana (de acordo com classificação de projeto de PPA 2016-2019), 
apresentam-se os programas Moradia Digna, Mobilidade Urbana e Trânsito, Saneamento Básico, 
Gestão de Riscos e Desastres e Planejamento Urbano, responsáveis por cerca de R$750 bi e 
representando mais de 50% dos recursos destinados às políticas de infraestrutura. A respeito 
das metas de programas de infraestrutura urbana, destacam-se: (1) construção de 3 milhões de 
moradias por meio do programa Minha Casa, Minha Vida; (2) implantação e/ou requalificação 
de 1480 km de sistemas sobre pneus e de 320 km de sistemas sobre trilhos; (3) investimento 
de R$2 bi em projetos urbanos estratégicos em territórios de especial interesse, em parceria 
com a iniciativa privada, para expansão e/ou reabilitação urbana; (4) ampliação de 54,8 para 
57,8 milhões o número de domicílios urbanos abastecidos por rede de distribuição de água ou 
poço ou nascente com canalização interna; (5) ampliação de 46,8 para 49,6 milhões o número 
de domicílios urbanos servidos por rede coletora ou fossa séptica para os excretas ou esgotos 
sanitários (ibid., pp. 11-12).

(15) Parlamento defende os investimentos enquanto estratégia ao crescimento econômico e 
“superação do esgotamento de um modelo de crescimento mais centrado no consumo” 
(Congresso Nacional, 2015, p. 16).

(16) “Nem o PAC nem o PIL, com efeito, são estruturados na forma de programas constantes do PPA, 
[...] não são identificáveis tanto do ponto de vista qualitativo como quantitativo, isto é, não se 
pode determinar, no plano plurianual, o que compõe tais programas e quais os seus valores 
financeiros projetados para o quadriênio 2016-2019” (Congresso Nacional, 2015, p. 16).

(17) Devido a isso, os fundos assumem relevância na administração pública, podendo garantir os 
recursos orçamentários conquistados pelos setoriais (habitação, saneamento, transportes) 
para além do ano orçamentário. Deve ficar claro, contudo, que os fundos não significam a priori 
garantia de financiamento de políticas públicas. A respeito da associação entre vinculação de 
receitas e fundos, há disputa em torno da ampliação de vinculações, na tentativa de garantia 
de políticas públicas específicas, e de redução das vinculações, na tentativa de ampliar a 
discricionariedade sobre o orçamento. 

(18) A esfera local participou da operação do PMCMV, seja em termos de licenciamento dos 
empreendimentos imobiliários, seja em termos da regulação do mercado fundiário e do uso e 
ocupação do solo urbano, por exemplo.

(19) Disponível em: http://www.orcamentofederal.gov.br/informacoes-orcamentarias/manual-
tecnico/mto_2016_1aedicao-200515.pdf. Acesso em: consultado em outubro de  out 2019.
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Ano

Valores Executados 
OGU (Empenhado; 

Ano referência 2016)
R$

Valores Executados 
OGU (Liquidado; 

Ano referência 2016)
R$

Evolução Produto 
Interno Bruto Real 

(%)

Resultado primário 
setor público

(% PIB)

Investimento pú-
blico federal (%PIB) 
(desconsideradas as 

estatais)

2000

2001

2002

2003

2004

2005

2006

2007

2008

2009

2010

2011

2012

2013

2014

2015

2016

1.756.701.646.555 

1.599.102.713.303 

1.613.128.065.532 

1.884.472.161.125 

1.825.443.825.310 

2.091.836.577.974 

2.178.029.114.736 

2.153.886.320.983 

2.089.695.760.910 

2.252.030.547.549 

2.257.426.748.697 

2.364.332.170.998 

2.465.326.196.093 

2.432.307.652.295 

2.746.919.234.630 

2.548.785.550.475 

2.661.473.992.131 

1.756.690.169.537 

1.599.102.390.557 

1.613.078.135.100 

1.884.381.802.823 

1.825.437.315.742 

2.091.834.482.269 

2.178.028.589.436 

2.068.845.156.344 

2.003.095.682.604 

2.143.651.835.191 

2.148.892.205.306 

2.243.200.639.345 

2.319.830.946.538 

2.278.653.688.346 

2.615.193.665.788 

2.465.542.279.524 

2.589.501.783.428 

-

1,4

3,1

1,1

5,8

3,2

4,0

6,1

5,1

-0,1

7,5

4,0

1,9

3,0

0,5

-3,5

-3,5

-

3,8

3,9

4,3

4,6

4,8

3,2

3,3

3,4

2,0

2,8

3,1

2,4

1,7

-0,6

-2,0

-2,5

-

0,8

0,8

0,3

0,5

0,5

0,6

0,7

0,9

1,0

1,2

1,0

1,0

0,9

1,0

0,7

0,8

Quadro
Anexo 1 – Indicadores econômicos nacionais

Ano referência: 2016

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do 
Governo Federal; Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Fazenda do Governo Federal; Banco Central do Brasil; 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Elaboração nossa.




